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CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISTATIVO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'OÍ, de 21 de fevereiro de2024.

CAMARA MUNICIPA
- MOCOcA - Dispõe soàre a revisão geral anual dos subsídios dos

vereadores da Cámara ltlunicipal de Mococa, nos

termos do art. 37. inçiso X da Constituição Federal da

República.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mococa em sessão realizada ho dia 

- 
de

de 2024, aprovou o Ptojeto de Lei Complementar n'Qfl2024, de autoria

da lt{esa Diretora. e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1' Fica concedido a revisão geral anual do subsídio dos vereadores

da Câmara Municipal de Mococa nos termos do artigo 37, inciso X da Constituição da

República, mediante o acréscimo de 1,62% (quatro vírgula s€ssênta e dois por cento)

sobre os respectivos subsídios.

Art. 2" As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta

das dotaçôes próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessiírio.

Art. 3o Esta Lei eonrplementar entrará em vigor na data de suB

publieação, revogadas as disposições em conhfuio.
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CÂTVIT\IIA MI.]NICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISTATIVO

JUSTIFICATIVA

O referido Projeto de Lei Complementar tem a Íinalidade de reajustar os

subsídios dos Vereadores, par,r que sejam atendidas as determinações contidas na Carta

Magna, a qual assegura aos detentores de mandatos eletivos a revisão geral anual prevista

em lei.

Notadamente, nos precisos termos do Artigo 37, X, e Art. 39, § 4", ambos da

Constituiçãr: Federal, assim se determina:

*Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, morelidade,

puhlicidade e, tambóm, ao seguinte:

I - .......

.X - a remuneração dos sen'idores públicos e o subsídio de que traÍa o §

4". do art. 39 somente poderão ser fixados ou altemdos por lei especifica,

obsenada a iniciativa em cada caso, assegurada revisão geral anual,

sempre nâ mesma data e sem distinção de indices." (grifo nosso)

"Art.39

§ 4' - O rnembro de Poder, detentor de mandato eletivo, os Ministros de

Estado e os secretários [staduais e Municipais serão remunerados

exclusivamente por subsídio furado em parcela única, vedado o acréscimo

de qualquer gratiÍicação, adieional, abono, prêmio, verba de

representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer

caso, o disposto no art. 37, X e XI." (grifo nosso)
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISIATIVO

A própria CF assegura, atrâvés do seu art. 37, X, revisão geral anual à

remuneração dos servidores públicos e aos subsidios dos agentes políticos, sempre na

mesma data. e sem distinção de índices, desde que alterados por lei especific4 observada

a iniciativa privativa em cada caso. A revisão geral anual não corresponde a qualquer

maioração, que se sabe estar vedada duÍante toda a legislatur4 em respeito ao princípio

da ãnterioridade.

Tal revisão, por decorrer de lei específica de iniciativa privativa, possibilita à

cada Poder, Legislativo ou Executivo, estabelecÇr os índices de revisão dos subsídios de

seus agentes políticos e das remunerações dos servidores circunscritos à sua esfera de

responsabilidade administrativ4 assegurando a adequação daqueles índices aos

parâmetros legalmente estabelecidos e privilegiando a independência entre os Poderes.

O índice aplicado para a revisâo geral anual neste projeto foi o IPCA - Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, do Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE). Trata-se simplesmente de revisão constitucional, que nos 12 meses de

2022 ficou em 4,62Yo (quatro vírgula sessenta e dois por cento).

Ratificamos que, baseados nos dispositi'r,os constitucionais, e na lei

municipal, encamiúamos o presente Projeto de Lei Complementar para aniílise e

apreciação por este Douto e soberano Plenario.

Diante destas ue se lenrírio.

DE SOUZA OMES

Presidente

4

cativas
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIV

PROTOCOLO

REQUERIMENTO N' 1', /2024.

Os Vereadores que subscrêvem, dentÍo das disposições Regimentais e

após a manifestaçâo do Nobre Plenário, teodo em vista a Íinalidade da propositura,

requerem regime de Urgência Especial para as seguintes matérias:

1. PROJETO DE LEI No 02312024, de autoriado Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Altera a Lei no 5.162, de 29 dê agosto de 2023.
2. PROJETO DE RESOLUÇÃO No 00212024, de autoria dâ Mesa Diretora - DispÔe sobÍe
a possibilidade de qualquer órgáo partidárb municipal solicítar as dependências da
Cámara Municipal de Mococâ para reunióes partklárias no ano de 2024-
3. PRoJETO DE LEI N" 0272024, de autoÍia da Vereadora Elisângela Maziero - Limita o
número de alunos nas salas de aula do ensino fundamentale médio que têm matriculados
alunos com necessidades especiais, tanto nos estabelecimentos públicos de ensino
municipal quanto na rede privada de ensino do Municipio de Mococa.
4. PROJETO DE LEI hp 02412024, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dá oubas providências.
5 PROJETO DE LEI No 02512024, de aúoÍia do PreÍeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Aúoriza a abertura de crédito adicional especial, ê dá outras providências.
6. PROJETO DE LEI No 02612024, de eutoria do Preíeüo Munbipal EduaÍdo Ribeiro
Bârison - Autoriza a abertura de crêdito adicional especial, e dá outras providências.
7 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 0A5f2024. de aúoría da Mesa Dire{ora - Altera
os Anexos lll e lV da Lei Complementar no 486, de 09 de novembro de 2016.
8 PROJ O DE LEI COMPLEMENTAR NO 006/2024, de autoria da Mesa Diretora
Diçpôe a revisão geral anual dos subsídios dos vereadores da Câmara Municipal
d Me

*

PlenàÍio Venerando Ríbeíro da Silva, 2ô de Íevereiro de
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Câmara MuniciPal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

vorAçÃO NOi/llNAL

SE§SÃO
DATA
HORÁRIO

OUORUM
MATÊRIA
TURNO
PROTOCOLO

26OEF DÉ 2024
: 4' SÉSSÁO ORDINARIA. 18F LEGISLATURA - 4" PERIODO

: 19 HOFIAS.
MAIORIA ABSOLUTA,
REOUERIMENTO SOLICITAN OO URGÊNC IÁ ESPECIAL

:UN tco
12024

RESULTADO

Votoô Favorávêis

Votos ContrÉrios

Augênle6

Ab§têngõê§

Totel

I

FÂVORÁVÉL conrÊÁRto AITSENÍE Â65rÉ çÀo

1
ADRIANA BATISTA DA SILVA

2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ C

J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES \-

4- CLAYTON DIVINO BOCH

5- ELISANGELA MAZIERO C

6- GUILHERME GOMES C

7- JOSÉ ANTÔNIO SOUSA _ ZÉ DA COBRA

a JOSÉ ROBERTO PEREIRA - BOB

9-
NILTON C
BATATA

GREGHI - PROFESSOR {

10-
PAULO SAR RODR IGUES DOS SANTOS

- PAULO D ú

I t- PAULO SÉRGIO MIQUELIN

12- ú
ROSELI APARÉCIDA FAUSTIN o

13-
BATISTUTI

(-

14- ÍHIAGO JOSÉ COLPANI a
15-

VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA

4

'1" §ecretário

VEREADORES

PRISCTLA GONÇALVES

c-.



CâÍnâra Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROIOCOLO

REOUERIMENTO NO 73 IZOZI

Os Vereadores quê subscÍevem. dentro das dísposições Regimentais e

âpôs a ífianifestâção do Nobre Plenário, têndo em vista a finalidade da propositura,

rêquerêm convocâção dê Sessáo Extraoídinária para a seguinte ma!érial
1. PROJETO BE LEI N.024AO24, de autoria do Preíeito Municipal Eduardo Ribeiro

Bârison * Autoriza ã abêrtura de crédita adicional suplementar, e dá outras providências.

2 PROJETO DE LEI No 02512024, de autoÍiâ do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro

Baflson - Autoriza a âbefturâ de crédilo adicional especial, e dá outras providências.

3. PROJETO DE LEI NÔ 02612024, dê autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro

Bârison - AutoÍiza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências.

4. PROJETO DE LEI CoMPLEMENTAR No 005Í2024, de autoria dâ Mesa Dir€torâ - AlteÍa
os Anexos lll e lV da Lei Complêmentar no 486, de 09 de novembro de 2016.

5. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 00ô12024, de autoria da Mesa Diretorâ -
DispÕe sobre a rêvisão geral anuat dos subsídios dos vêreadores da Câmara Municipal

de i\rlococa. nos termos do a*. 37, inciso X da Constituiçáo Federal da República.
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Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 26 de fevereiro de
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

voTAçÂo NotúrNAL
sEssÃo
DATA
HoBÁRIo
QUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROTOÇOLO

:19HORAS

: 4! SESSÃC| oRDrNÁRtA - ír LEGtSLAÍURA - 4" pERloDo
r 2ô DÊ FEVEREtRo DE 20?4

MAIORIA ÂBSOLUTA.
: REQUERIM E NTO SO LI C ITAN DÔ §É SSÃO CXTNAON O TE À

Nrco

RESULTADO

Votos Fâvoráveis

Votos Conlrários

Ausenles

Àbsi€nções

Iotal

VOTO§
VEREADORES

ADRIANA BATISTA DA STLVA

2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ ü
BRASILINO ANTONIO DE MORAES {;

4- CLAYTON DIVINO BOCH

ELISÂNGELA MAZIERO t:
GUILHERME GOMES

7- JOSÉ ANTÔNIO SOUSA -ZÉ DA COBRA

8- JOSÉ ROBERTO PEREIRA - BOB Ç:

Ç^ iNILToN CESAR GREGHI - PRoFESSoRY. 
: B,ATATA

PAULO CÉSAR RODRIGUES DOS SANTOS
* PAULO DOÇÃo

ç:11- PAULO SÉRGIO MIQUELIN

tt- PRISCILA GONÇALVES

13-
ROSEL1 APARECIDA FAUSTINO
BÂTISTUTI (-.'

14- THIAGO JOSÉ COLPANI L,'

15-
VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

PROCESSO N" 03412024

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'006/2024

REGIME DE TRAMITAÇÃO: UNCÊNCIA ESPECIAL

DESPACHO

Nos termos do art. 177, do Regimento

Interno da Câmara Municipal, nomeio como relatora especial a

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 26 de fevere de2024.

ES ZA GOMES
iden

EdiÍicio'Dra. Esthêr de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Teleíone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.bÍ

vereadora Adriana Batista da Silva.



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

RELATOR(A) ESPECIAL

RrnnnÊxcn :- PROJETo DE LEr coMPLEMENTAR N'
00612024

INTERESSADO :- Mesa Diretora

ASSUNTO

RELATORÀ
ESPECIAL Adriana Batista

Como relator(a) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão que a propositura tem plena procedência quanto

ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando meritoriamente

embasada, resolvo acolhêla na forma como está redigida, exarando parecer

FAVORÁVEL, à sua aprovação.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 26 de fevereiro de 2024.

oi4'4&
lo 

"i" 
ruEutlíaãalFilva - ielato ra Especial

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Fênaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Momca/SP

Têlefone ('l 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

:- Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios
dos vereadores da Câmara Municipal de Mococa,
nos termos do art. 37, inciso X da Constituição
Federal da República.



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATWO

voTACÃO NOMINAL

+'sEssÃo onorNÁrue I 8' LEcISLATURA - 4" PEÚoDo
26t0212024

21h00

sessÃo
DATA
HonÁruo
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIAABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'00612024
t" DIScussÃo

/2024

VEREADORES

o
1 ADRIANA BATISTA DA SILVA

oADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

*-)- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

aCLAYTON DIVINO BOCH4-

o5- sr-tsÂNcr,ta vazrno
l<al6- GUILHERME GOMES

Y7-
l/^l
\_/8- JOSE ROBERTO PEREIRA OB x9-

f)
\-./

PAULo cÉsannonnrcuEs Dos sANTos10-

o11- PAULO SERGIOMI UELIN

012-

o13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI

Yt4- THIAGO JOSE COLPANI
,1')

VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA

TOTAL:::::::::::::::::::::::::::

mffiffi

EdiÍício 'Dra. Esther de Figueiredo Fêrraz"
Praça Marêchal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp-leg.br

VOTOS

Ausente

PAULINHO)

:osÉ eNrôNto sousA @É»n coBRA)

NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR E4T4l4)

roocÃo'l

PRISCILA GONÇALVES

15-



Câmara Municipal de Mococa
PODERLEGISLATWO

RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

@

«1

io Secretário

EdiÍicio 'Dra. Esther dê Figueiredo FerÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G.047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - w\w\./.mococa.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODERLEGISLATWO

VOTACÃO NOMINAL

7" SESS Ão ExTRAoRDTNÁrua 18" LEGISLATURA - 4' PERI0Do
26102t2024

21h30

sessÃo
DATA
sonÁruo
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIAABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 00612024

2, nscussÃo
t2024

VOTOS

VEREADORES

1- o
)- ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES V
4- CLAYTON DIVINO BOCH o
) ELISANGELA MAZIERO

6- GUILHERME GOMES o
rose aNrôNro sousA ZE DA COBRA Y

8- JOSE ROBERTO PEREIRA OB

9- NILTON CESAR GREGHI ROFESSOR BATATA x
10- PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

rooçÃo)
11- PAULO SERGIO MIQUELIN o
12- PRISCILA GON ALVES ()

ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI o
14- Y
l5- VAI-DIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA O

TOTAL

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

ADRIANA BATISTA DA SILVA

ô
PAULINHO)

7-

ft

o

13-

THIAGO JOSE COLPANI

F+

-T



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATTVO

l' Secretrírio

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Momca/SP

Telefone ('Í9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

RESULTADO
Favoráveis
ContriíLrios

Abstenções
Ausentes
Total

I



cÂnrane MUNTcTPAL DE MococA
PODER LEGISLATIVO

Mococa, 27 de fevereiro de 2021.

or Íc io N" o2o l2o24icMM I G AB

A Sua Excelência o Scnhor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito l\4unicipal de lr'Íococa

Praça l4arechal Deodoro. no '14

13.nA-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Ercelentissimo Senhor Pret'eito Municipal.

e dá outras providências.". aprovado em sessão extraordinária no dia 26 de fevereiro de 2024 '

EdiÍicjo "Dra. Esther de Figueiredo FeÍaz"
Praca Marêchal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13 730447 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 3656{002 - www mococa sp leg br

,,rrrrra reffaCCiolli
isses s i rê Ce Gestâô

Anexamos,paraasdevidasprovidências,oexpedienteaprovadoporestaCasade

Leis. em Sessão, constando de:

l.Autógrafon.o15/2o24,referenteaoProjetodeLein"a23/2024,deautoriado

prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Altera a Lei n" 5.162, de29 de agosto de 2023'".

aprcladc ern sessão ordinária no dia 26 de fevereito de 2024'

2.Autógrafon"016/2a24,referenteaoProjetodeLein.02Tiz024,deautoriada

vereadora Elisângela Maziero, que "Limita o número de alunos nas salas de aula do ensino

lirndamental e médio que têm matriculados alunos com necessidades especiais, tanto nos

estabelecimentos públicos de ensino muiicipal quanto na rede privada de ensino do Município de

Mococa.". aprovado em sessão ordinária no dia 26 de fevereito de 2O24 '

3.Autógrafon.OlTl2)24.referenteaoProjetodeLein"024/2024,deautoriado

prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional

suplementar, e dá ourras providências.", aprovado em sessão extraordinriria no dia 26 de fevereiro de

2421.

4' Autógrafo n' 01812024, referente ao Projeto de Lei n" O25DO24' de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial'



,ffi. PODER LEGISi-\TWO

5. AutÓgrafo n" 019i2024, referente ao Projeto de Lei no 026D024, de altoriz do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que 'Autoriza a abertwa de crédito adicional especial,

e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordiniíria no día26 de fevereiro de 2024'

6.Autógrafono020l2024,rcferenteaoProjetodeLeiComplementarno00512024.

de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Mococa, que "Altera os Anexos III e IV da Lei

Complementar no 486, de 09 de novembro de2016], aprovado em sessão extraordinária no dia 26

de fevereiro de 2024.

7.Autógrafono02|l2024,referenteaoProjetodeLeiComplementarn.00612024,

de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Mococa, que "Dispõe sobre a revisão geral

anual dos subsídios dos vereadores da câmara Municipal de Mococa, nos termos do art' 37' inciso X

da Constituição Federal da República.", aprovado em sessão extraordinária no dia 26 de fevereiro de

2024.

Atenciosamente,

GUILHERÀ{E DE SOUZA GOMES

Presidente

Edificio'Dra. Esúer de
PraÇa Marechal Deodoro, 26 - Cenlro

Telefone (19) 3656-0002 -

Flouerredo Ferraz'
-ópp: t 3.zgooaz - Mococa/sP
wvrw. mococa. sP.leg. br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TIVO

AUTOGRÀFON'02112024
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'006/2024

Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios dos vereodores

da Cômara Municipal de Mococa, fios termos do art. 37, inciso

X da Constituição Federal da República.

Art, 1o Fica concedido a revisão geral anual do subsídio dos vereadores da Câmara Municipal

de Mococa, nos leÍmos do artigo 37, inciso X da Constituição da República, mediante o

acréscimo de 4,62%o (quatro vírgula sessenta e dois por cento) sobre os respectivos subsídios.

Art. 2' As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias

consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessiírio.

Art. 3" Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Câmara Mun 27 de fevereiro de 2024.

G DE SOUZA GOMES

residente

I
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2'secretáriao secretário

2
Edifício "Dra. Esthêí de Figueiredo Fenez"

PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Momcâ/SP
Telefone ('1 9) 3656-0002 - www.mo6oca.sp.leo.br


